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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 232, de 2016, do Senador Cássio Cunha Lima, 
que dispõe sobre o modelo comercial do setor 

elétrico, a portabilidade da conta de luz e as 
concessões de geração de energia elétrica, altera 
as Leis nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997, nº 9.648, de 27 de 
maio de 1998, nº 10.847, de 15 de março de 2004, 

nº 10.848, de 15 de março de 2004, e nº 12.783, de 
11 de janeiro de 2013, e a Medida Provisória nº 
2.227, de 4 de setembro de 2001, e dá outras 

providências. 

Relator: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

I – RELATÓRIO 

Tramita nesta Comissão, após ser aprovado na Comissão de 

Assuntos Econômicos (CAE), na forma do Substitutivo apresentado pelo 
Senador Tasso Jereissati, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 232, de 2016, 

de autoria do Senador Cássio Cunha Lima, que propõe alterações na 
legislação do setor elétrico visando a expandir o mercado livre de energia 

elétrica. 

Como menciona o Senador Tasso Jereissati, no relatório que 
apresentou na CAE: 

Na sua justificativa, o Senador Cássio Cunha Lima sustenta 
que é necessário incentivar a liberdade de escolha do consumidor de 
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energia elétrica. Atualmente, só usufruem dessa liberdade (i) os 
consumidores com carga igual ou superior a 3.000 kW e (ii) os 
consumidores com carga igual ou superior a 500 kW e inferior a 

3.000 kW que compram energia elétrica junto às chamadas fontes 
incentivadas (denominados de especiais), quais sejam, 

empreendimentos hidrelétricos com potência de até 50.000 kW e 
aqueles com base em fontes solar, eólica e biomassa cuja potência 
injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou 

igual a 50.000 kW. Consumidores com carga inferior a 500 kW não 
fazem jus a esse direito e somente podem comprar energia elétrica 

da distribuidora na qual estão conectados. Segundo o autor da 
proposição, a liberdade de escolha para o consumidor aumenta a 
concorrência entre as empresas, o que reduz o preço e melhora a 

qualidade do serviço prestado. Como exemplo, cita o fato de o preço 
da energia elétrica no mercado livre, como regra, ser inferior ao 
praticado no mercado regulado.  

O PLS propõe reduzir gradualmente os limites de carga para 
que os consumidores regulados (também denominados de cativos) 

passem a usufruir o direito de escolher o fornecedor com o qual 
contratarão a compra de energia elétrica.  

O PLS também reduz restrições aplicadas à oferta de energia 

elétrica. É destacado que a Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, 
cria uma reserva de mercado porque direciona exclusivamente para 

os consumidores cativos a energia elétrica gerada por usinas já 
amortizadas e que tiveram suas concessões prorrogadas; mesmo em 
caso de usinas existentes licitadas (ou seja, que não aceitaram as 

condições de prorrogação) há um percentual mínimo a ser destinado 
ao mercado regulado. Em virtude disso, para usinas com concessões 

vincendas, o PLS propõe que a outorga seja licitada, e os recursos 
decorrentes sejam direcionados para a redução de encargos, 
subsídios e outros custos do setor elétrico. Nessa licitação, proporção 

de energia elétrica direcionada aos mercados livre e regulado deverá 
considerar que as usinas prorrogadas nos termos da Lei nº 12.783, 

de 2013, direciona energia elétrica apenas ao mercado regulado. Em 
relação às concessões de geração destinadas à autoprodução e à 
produção independente, o PLS propõe que elas sejam prorrogadas 

por até trinta anos, sem licitação, como forma de privilegiar a 
indústria nacional. 

Outro aprimoramento proposto pelo PLS é que as 
concessionárias e as permissionárias de distribuição de energia 
elétrica passem a se concentrar na sua atividade principal, que é o 

serviço de distribuição, blindando-as de eventuais excessos de 
contratação de energia. Além disso, as distribuidoras poderiam 

realizar leilões descentralizados para comprar energia elétrica para 
seus clientes.   

Finalmente, a proposição determina uma série de ações 

destinadas: (i) ao despacho por oferta de preços, (ii) ao aumento da 
transparência dos órgãos decisórios; (iii) ao estabelecimento da 
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possibilidade de o consumidor vender energia elétrica; (iv) ao 
aumento do subsídio das fontes incentivadas para centrais geradoras 
com potência inferior a 1 MW e conectadas à rede de distribuição 

por meio das unidades consumidoras; e (v) à extensão da tarifa 
binômia aos consumidores de baixa tensão. 

O PLS foi despachado inicialmente para a CAE, onde foi 
aprovado na forma do substitutivo do Senador Tasso Jereissati. Seguirá, 
ainda, para a Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), em decisão 

terminativa.  

II – ANÁLISE 

Compete a esta CCJ, de acordo com o Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF) em seu art. 101, inciso I, opinar sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias que forem 
submetidas ao seu exame. E, nos termos do inciso II do mesmo art. 101 do 

RISF, cabe a esta Comissão opinar sobre as matérias de competência da 
União. 

O PLS trata de tema de competência legislativa da União uma 
vez que: a alínea “b” do inciso XII do art. 21 da Constituição Federal (CF) 

estabelece que cabe à União explorar, diretamente ou mediante autorização, 
concessão ou permissão, os serviços e instalações de energia elétrica; e o art. 
22, inciso IV, da CF prevê que compete privativamente à União legislar 

sobre energia.  

Ademais, a proposição se enquadra dentro das competências 

legislativas do Congresso Nacional, nos termos do art. 61 da Constituição 
Federal.  

Portanto, não vislumbramos na matéria qualquer vício de 
inconstitucionalidade formal. 

O PLS n° 232, de 2016, nos termos da emenda substitutiva 
aprovada pela CAE, está alinhado com a finalidade de estabelecer normas 

legais mais consistentes e seguras para a prestação mais eficiente, pelo 
Estado, do serviço público de energia elétrica. Ao agir assim, beneficia os 

consumidores de energia elétrica, promove a redução das desigualdades 
sociais e regionais, contribui para a geração de emprego e renda e contribui 

para o meio ambiente, conforme explicita o Senador Tasso Jereissati em seu 
relatório. 
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Ao permitir que mais consumidores escolham o fornecedor 
junto ao qual adquirirão energia elétrica, o PLS, na forma de sua emenda 
substitutiva aprovada pela CAE, está em consonância com as demandas da 

nossa sociedade, que clama por essa possibilidade. Permite, ainda, que o 
consumidor privilegie empreendimentos que atendam critérios ambientais e 

sociais. 

Destacamos ainda que a emenda substitutiva corrige distorções 

sociais e econômicas que contrariam o mandamento constitucional para que 
o Estado atue em prol da redução de desigualdades econômicas e sociais. 

 Vale ressaltar, nesse contexto, que o art. 3° da nossa 
Constituição define como objetivos da República Federativa do Brasil, 

dentre outros, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária e a 
redução das desigualdades sociais e regionais.  

Já o art. 170 da Constituição prevê que a redução das 
desigualdades regionais também é um princípio da ordem econômica.  

Nesse contexto, está claro que a emenda substitutiva aprovada 

na CAE atua na direção de reduzir desigualdades regionais quando 
aperfeiçoa ou elimina subsídios tarifários que oneram os cidadãos de menor 

poder aquisitivo e as regiões menos desenvolvidas. 

O substitutivo também promove a livre concorrência, a defesa 

do consumidor e a defesa do meio ambiente, que, a exemplo da redução das 
desigualdades regionais, são princípios da ordem econômica, conforme 

explicita o já citado art. 170 da Constituição Federal.  

A defesa do meio ambiente pode ser notada na determinação 

para valoração dos benefícios ambientais das fontes de geração. A defesa do 
consumidor é verificada quando damos direito de escolha ao consumidor. A 

livre concorrência é promovida quando se eliminam reservas de mercado, 
quando se estimula a concorrência entre fontes de geração e quando se 

permite que o consumidor tenha um papel ativo no setor elétrico. 

Dessa forma, constata-se que a emenda substitutiva aprovada 
pela CAE está profundamente alinhada com a nossa Constituição porque 

incorpora princípios constitucionais que devem nortear a atuação do Estado, 
o qual deve agir no sentido de responder aos anseios da nossa população.  
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Em face dessas conclusões, e do regular procedimento 
regimental do exame da matéria, entendemos que esta Comissão pode 
concluir pela aprovação do PLS, na forma da emenda substitutiva aprovada 

pela CAE, considerando que o exame de seu mérito e de aspectos técnicos 
específicos quanto à política de energia elétrica do Brasil cabe à CAE, que 

já se manifestou favoravelmente, e à CI, que ainda se debruçará sobre a 
matéria.  

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do PLS nº 232, de 2016, 

na forma da emenda substitutiva aprovada pela CAE. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Relatório Parcial de Registro de Presença
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  35ª Reunião, Ordinária, da CCJ
 21 de novembro de 2018 (quarta-feira),  às 10hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3
Item 29 - PLS 232/2016, 21/11/2018 10:20:34

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

TITULARES SUPLENTES
Maioria

Jader Barbalho (MDB) 1. Roberto Requião (MDB)

Edison Lobão (MDB) Presente 2. Romero Jucá (MDB)

Eduardo Braga (MDB) 3. Fernando Bezerra Coelho (MDB) Presente

Simone Tebet (MDB) Presente 4. Garibaldi Alves Filho (MDB)

Valdir Raupp (MDB) Presente 5. Waldemir Moka (MDB) Presente

Marta Suplicy (MDB) Presente 6. Rose de Freitas (PODE) Presente

José Maranhão (MDB) 7. Dário Berger (MDB)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

Jorge Viana (PT) 1. Humberto Costa (PT)

José Pimentel (PT) Presente 2. Lindbergh Farias (PT)

Fátima Bezerra (PT) 3. Regina Sousa (PT)

Gleisi Hoffmann (PT) 4. Hélio José (PROS) Presente

Paulo Paim (PT) Presente 5. Ângela Portela (PDT) Presente

Acir Gurgacz (PDT) Presente 6. Sérgio Petecão (PSD)

Bloco Social Democrata (DEM, PSDB)

Aécio Neves (PSDB) 1. Ricardo Ferraço (PSDB)

Antonio Anastasia (PSDB) Presente 2. Cássio Cunha Lima (PSDB)

Flexa Ribeiro (PSDB) Presente 3. Eduardo Amorim (PSDB) Presente

Wilder Morais (DEM) 4. Ronaldo Caiado (DEM)

Maria do Carmo Alves (DEM) Presente 5. José Serra (PSDB)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

Lasier Martins (PSD) Presente 1. Ivo Cassol (PP)

Benedito de Lira (PP) 2. Ana Amélia (PP) Presente

Ciro Nogueira (PP) 3. Omar Aziz (PSD)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PODE, PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE)

Antonio Carlos Valadares (PSB) 1. Alvaro Dias (PODE)

Lídice da Mata (PSB) 2. João Capiberibe (PSB)

Randolfe Rodrigues (REDE) Presente 3. Vanessa Grazziotin (PCdoB)

Bloco Moderador (PTC, PR, PTB, PRB)

Armando Monteiro (PTB) 1. Cidinho Santos (PR)

Eduardo Lopes (PRB) 2. Vicentinho Alves (PR) Presente

Magno Malta (PR) 3. Wellington Fagundes (PR) Presente
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 35ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR FERNANDO
BEZERRA, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CCJ,
FAVORÁVEL AO PROJETO, NOS TERMOS DA EMENDA Nº 1-CAE-
CCJ (SUBSTITUTIVO).

(PLS 232/2016)

Senador EDISON LOBÃO

21 de Novembro de 2018

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


